
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Esta Secretaria vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a competente 
autorização para aquisição do objeto abaixo descrito, conforme este Memorial Descritivo:  
 
1 – OBJETO  
Contratação de empresa especializada para: FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/JANTAR DO 
TIPO RISOTO, A SER SERVIDO NO SISTEMA SELF-SERVICE, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  
 
() CONTRATAÇÃO (X) REGISTRO DE PREÇOS ( ) AQUISIÇÃO  

 
2 – JUSTIFICATIVA  
A presente solicitação se faz necessária para atender o fornecimento de refeição na data de 
05 de junho de 2018 a partir das 21h00min durante o evento de encerramento do Proerd 2018. 
 
3 – ESPECÍFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD 
VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 
REFEIÇÃO TIPO RISOTO, ACOMPANHADO DE NO 
MINIMO DOIS TIPOS DE SALADA E UM 
REFRIGERANTE DE 350 ML GELADO. 

UND 1.200 21,00 25.200,00 

 
O valor máximo desta licitação é de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais) 

4 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

O fornecimento das refeições constantes neste Termo de Referência deverá ser servido 

impreterivelmente na noite do dia 05 de julho de 2018 as 21h00min, devendo ainda a detentora 

disponibilizar as acomodações de mesas, cadeiras, pratos, copos e talheres, em 

estabelecimento com capacidade mínima ou superior a quantidade do objeto, coberto, próprio 

da Detentora, ou locado, localizado dentro do perímetro urbano do Município de 

Cafelândia/PR. 

5 – PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

A entrega dos serviços deverá ser de imediato de acordo com a data e horário exigido no item 

04 deste Termo de Referência.  

6 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

O acompanhamento durante a prestação dos serviços será efetuado por Funcionário 

Designado pela Secretaria de Educação, o qual verificara se todas as exigências deste Termo 

de Referência estão sendo cumpridas. 

7 – ESTIMATIVA DO VALOR  

O valor total estimado da contratação do serviço ou aquisição de bens deverá ser baseado:  

I – Ao menor preço, nos casos de dispensa de licitação;  



 
 

II – À média dos três menores orçamentos, nos casos de licitação por pregão presencial ou 

eletrônico.  

Os orçamentos poderão ser realizados através de formulários padronizados.  

8 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  

Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93:  

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

I - Em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do contratado;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 

no art. 69 desta Lei;  

II - Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação;  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação.  

9 – DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS  

Certifico que os orçamentos enviados juntamente a este Termo de Referência foram por mim 

realizados e são verdadeiros, conforme rubrica/assinatura em cada um deles.  

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

Deverá ainda ser exigido no edital como critério de habilitação os documentos abaixo: 

a) Documento de liberação da Vigilância Sanitária; 

 

b) Liberação do corpo de bombeiro do local onde será executado o serviço, que tenha 

capacidade mínima de 1200 m², ou para no mínimo 1200 pessoas.  

 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apreço.  

 
Cafelândia, 15 de março de 2018 
 
 
________________________________________________ 
Rozane Maria Dal Molin Pitol 
Secretaria de Educação 


